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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Estrela Velha

_______________________________________________________________________________________________

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 21/2025.

A Vereadora Vanusa da Silva Ceolin - Progressistas, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, conforme o inciso I do § 19 do art. 86, apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei nº 1.608, de 30 de outubro de 2025, que “Estima a receita e fixa a Despesa do Município de Estrela Velha para o exercício financeiro de 2026”, conforme descrição:
	Projeto de Lei No
	1.608/2025

	Emenda Orçamento No
	21/2025

	Tipo de Emenda:
	( x ) Impositiva Individual                 
(    ) Crédito Novo                             (    ) Suplementar

	Ordem de Prioridade:
	Conforme cronograma Executivo

	Autoria:
	Vanusa da Silva Ceolin

	Beneficiário:
	Secretaria Municipal da Administração 

	Justificativa: 

A presente emenda impositiva tem por finalidade destinar recursos orçamentários para a execução de obras de manutenção no salão da Comunidade de São Sebastião de Rincão da Estrela, atendendo a uma demanda prioritária da comunidade local e contribuindo para a preservação de um patrimônio de relevante função social e cultural.

O espaço desempenha papel essencial na promoção do convívio comunitário, sendo utilizado para atividades religiosas, culturais e de integração social. Além disso, constitui-se como ponto de referência tradicional para os moradores, fortalecendo a identidade coletiva e preservando práticas culturais que compõem a memória da comunidade.

A realização das melhorias, reparos estruturais, com a substituição de revestimento no piso e troca de forro, numa área de 110m², incluindo material e mão de obra, é imprescindível para garantir condições adequadas de uso, segurança e acolhimento da população, bem como para assegurar a continuidade das atividades já consolidadas no local.

Destaca-se que a manutenção preventiva e corretiva evita a deterioração do patrimônio público/comunitário, reduz riscos de interrupção das atividades e promove o uso responsável dos recursos públicos, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse coletivo.

Assim, a destinação dos recursos por meio desta emenda reforça o compromisso com o desenvolvimento comunitário, o fortalecimento das relações sociais e a preservação dos espaços utilizados para manifestações culturais e sociais que estruturam a vida em comunidade. Trata-se, portanto, de investimento necessário e de alto retorno social para os munícipes, orçamentos em anexo.

	Resumo da Emenda

	Valor Aumentado de Dotações
	R$39.000,00

	CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO (+):

	Identificação do crédito orçamentário
	Código
	Nome

	Órgão:
	03.000

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Unidade Orçamentária:
	09.001
	SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

	Ação:
	2007
	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DA ADMINISTRAÇÃO

	Natureza da Despesa:
	3.3.60.45.00.00.00
	SUBVENÇÕES ECONÔMICAS

	Valores Iniciais:
	R$
	R$ 10.000,00

	Emenda ( + ):
	R$
	R$ 39.000,00

	Valores Propostos:
	R$
	R$ 39.000,00


	CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-):

	Identificação do crédito orçamentário
	Código
	Nome

	Órgão:
	99.000

	RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Unidade Orçamentária:
	99.099
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Ação:
	9999
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Natureza da Despesa:
	9.9.99.99.00.00.00
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA DO RPPS

	Valores Iniciais:
	R$
	753.195,50

	Emenda ( - ):
	R$
	39.000,00

	Valores Propostos:
	R$
	39.000,00

	
	
	


Estrela Velha, em 02 de dezembro de 2025.
Vanusa da Silva Ceolin
Vereadora Progressistas
         _______________________________________________________________________________________________
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